
Protocolo 11- 11.201/2026

De: Ingrid A. - SGIT-AA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/03/2026 às 13:11:00

Setores envolvidos:

SGIT-AA, SGIT-PROT, GABVICE, SGIT-DRH-SST-LSG, SGIT-GAB, VIZZOTTO, SMS-PERICIAS, GAB-PROC,

SGIT-LGPD-PUB, ATESTADOS-SME

LICENCA SAUDE

 

 Segue portaria para análise e posterior assinaturas.
Em anexo: Port. 840- ANA PAULA DA SILVA RAMOS - CONCEDE LICENÇA SAUDE

_

Ingrid Ferreira Do Amaral  

Estagiária

Anexos:
Port_840_ANA_PAULA_DA_SILVA_RAMOS_CONCEDE_LICENCA_SAUDE.pdf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

          PORTARIA N° 840 DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 

                                                                                               
                                                                                          

CONCEDE LICENÇA-SAÚDE AO 

SERVIDOR(A)  PÚBLICO(A) 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 112 H, da Lei Municipal n° 419 de 24 de maio de 

1990, e; 

 
Considerando o Protocolo n° 11.201/2026 desta Prefeitura,  

 
RESOLVE  

 
Art. 1° Conceder licença para tratamento de saúde a(o) Servidor(a) Público(a) ANA PAULA 

DA SILVA RAMOS, Matrícula nº205.879, AGENTE DE APOIO NA ÁREA ALIMENTAR , por 30 (trinta) 

dias, a contar de 02 de março de 2026, a cargo da Prefeitura; 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de 02 de março de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 13 de março de 2026.    

 
 

 
 RENATO SILVEIRA 

  Prefeito Municipal em Exercício 
  
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                                 Procurador Geral 
 

 
  Responsável pela Emissão e Preenchimento  

Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     GABRIEL NEUBERT BIASIBETTI 
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Agente Administrativo - Matrícula nº 211.646 

                                                                                                                                                                                 (Revisado por I.F.A)     
 
 
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 422E-A3A9-4E7C-CF50

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO (CPF 592.XXX.XXX-34) em 13/03/2026 20:38:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA (CPF 550.XXX.XXX-04) em 19/03/2026 14:31:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RENATO SILVEIRA (CPF 823.XXX.XXX-91) em 30/03/2026 21:45:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

AGENTE PUBLICADOR - DOCUMENTO PUBLICADO (CPF 026.XXX.XXX-28) em 31/03/2026 13:55:43

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/422E-A3A9-4E7C-CF50
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